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PROCESSO ADMtNtSTRATtVONe00008.20250203/0001-44

pRocEsso r-lcnarónro Ne 07.o3.01/2025

CoNTRATO Ne 07.O3.01/2025-29

TERMO DE CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI A FUNDO

MUNtctpAL oe asslsrÊrucn soctAl E A EMpRESA T N MAIA

JUNTOR .

o(A) FUNDO MUNICIPAL or esststÊruclA soclAL, com sede no(a) Avenida 08 de

Novembro, 780, CENTRO, Jaguaribe / CE, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o

I4.7 48.04610001-06, neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) Polyane Alves de

Araújo Diógenes, doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) T N MAIA JUNIOR,

inscrito(a) no CNPj/MF Ne 23.905.067/0001-70, sediado(a) no(a) RUA AGAPITO

FERREIRA MAIA, 126, CASTANHAO, Alto Santo / CE - CEP: 62.970-000, doravante
designada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr.(a) TADEU NOGUEIRA

MAIA JUNIOR, portador(a) do CPF n0 CPF/MF Na O64.OL5.743-21, tendo em vista o
que consta no Processo ns 00008.20250203/0001-44 e em observância às

disposições da Lei ns 14.133, de 2021 e na Lei ns 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,

decorrente do Pregâo Eletrônico na 07.03.01/2025, mediante as cláusulas e
condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ. DO OBIETO

1.1. o objeto do presente instrumento é a AQUISIÇÃo DE MATERIAL GRÁFICO E

SERIGRAFICO PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS UNIDADES ADMINISTRATIVAS

DO MUNICIPIO DE JAGUARIBE/CE, conforme especificaçôes técnicas e nas condições

estabelecidas no Termo de Referência.

1.2. Objeto da contratação:

sre DÊscRr(Ã() NíAÍ.rc \ tND erD \'. (Nrr \,. rorÀr.

107 Caíimbo Automático G - (304) 60 x 25mm PROPRIA Unidade 10.0 21,00 210,00

carimbo Áüromárico c - (3ü)m,25mm

108 Carimbo Automático M - (303) 47 x 18mm PROPRIA LJnidade 10.0 19,34 193,40

s.""e
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Carimbo Âuton&i.o M - (3o3) 47 x lEmo

110

115

118

12f

124

110

134

136

137

138

t39

Carimbo Automáti(o PP - (301) 26 x gmm PROPRIA Unidade

Caüüo ,{u(omáDco PP - Go I ) 26 t $nÍr

Panf,êtos ColoÍidos 15 x 2l cm Pàpel Couchê pROpRlA xlheiro
AP 2il KG, tamànho 18, frente e verso.

PaÍ,felo6 ColoÍidor l5 r 2l dr P.Dâl Coü.ha ÀP 24 KG, lm ho r8, ftrnÊ ê vÊrso.

10.0

f00.0

750.0

25.0

15.0

15.0

10.0

15.0

8.0

18,40 184,00

24.t2 1 .236,OO

0,17 127,50

6.20 93,00

0,17 11,05

4.60 69.00

6.90 69,00

6.70 100,50

7,40

CÂPA DE PROCESSG AP gOG TAMANHO 04

CÂPÂ DE PROCESSG AP 9OG TAMANHO 04

CARÍAZ T2 PROPRIA

CÀRTÂZ T2, IMPRESSÀo 4xO coREs, CoUcHE mKG, CoRTE RETo

PROPRIA Unidàde

apos,LA, ATÉ 200 pÁGtÍ{Às, cÁpA EM pRopRtA {Jnidade 4o.o z,ro B4,oo
TRIPTEX 25OGR

AposTlrá, ÂTÊ 2m pÁclNAs, cÂpÂ EM TRrpLEx 2s0GR + ENCÀDERNÀÇÃo Eu wrnx-o (pRETo),4x4 coREs, pApEL oFTsEÍ 7scR.
(MODELOS DT\,ERSOS).

AposTtLA. TAMANHO 21X29,7CM. PAPEL OFF- pRopRla unidade 4o.o r,95 78,00
SET 24KG
Aposrtl,Â, TÂMÂmJo 21x29,7cM, p pEL oFF-sET 24I(G, IMPREJSÃo 4x4 coREs, coM ATÉ lz0 pÁcrNAs, cApÂ ÉM pvc Ê

ÂCÂBÂMENTO COM ESPIRAL,

0,61 15.75

rl5 ENVELOPE ESPECIAL PROPRIA Unidade 65.0

EN!TI,oPI, ESPECIAT,. IMPRESSÂo Eu 4xO coRl.s. PAPEL oFTSEI 12OGR" coflTE ESPECIÂL E TÂcA

Unidàde

DECTARAçÂo DE CoMPARECIMÉNÍO PROPRIA BIoCo

DEcLÂnAÇÀo DE coMPARf,CIMENTo, BLoCo COM I()O FoLHÂs, TAMÂM:Io 21XIsCM.

FrcHA DE tNvEsnGAçÁo uolÊitcra
DOMESTICá, SEXUAL E/OU OUTRAS PROPRIA Eloco 15,0 7,60 114,00
MoLÊNctAs
FrcH^ DÊ ÍNvEsrlcÂçÀo uoLÊNct mMEsrrc^, sExuÂr F-ou otIIRÂs uol,ÍNctÂs, FRTNTE E vERSo, Bloco coM lm
FOLHAS. TAMAMO 2TX3TM,

FICHÂ DOCUME'.ITO II{TERNO PROPRIA BIOCo

FIC}IA DOCI,IMf,I.{TO INTERNO, BLOCO COM IM FOL}!ÀS, TÀUANHO 2IX3O CM

FICHA FREQUENCIA REUI'IIÁo PROPRIA B|oco

FrcHÂ FREeUENCIA REUNúo, Bloco coM 1m FoLnAs, TÂMANHo 2D(3o cM

FICHATERMO DE COIi{PROMISSO PROPRIA Bloco

IICHÂ TERMO DE COMPROMISSO. BLOCO COM 1OO FOLITÂS, TAMA}IHO 21X15CM

EICHATERMO DE RESPONSABILIDADE PROPRIA Eloco

FICHÂ TERMO DE RESPONSABÍLIDADE, BLOCO COM IM FOLHÂS. TÂMANHO 21X3OCM

140

so,P

59,20
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FOLDER |i'ISÍITUCIONAL PROPRIA Unldâde 40.0 0.11

FoLDER ÍNsrITUCroNÁL,42x29,7cM, ÍMpREssÃo 4x4 coRLs, pÂpÊL coucr{E 80Kc, DúÀs DoBRÂs. pEDÍDo lm uND.

141

t42

143

144

145

146

141

148

150

151

152

153

FoLoER LAlitlNADo PRoPRIA Unidade 50.0 0,07 3,50

FoLDER LAM|NAm, 21x29.7cM, tMpREssÀo 4x4 coREs. pApEL coucHE BoKG, LÂMtNÂÇÁo Fo6cA Dos Dors LÂDos, DUAS
DOBRÂS

0,38

3,50

0,31

0.22

0.17

1,19

0.t 8

s,20

49,40

28,00

1,75

11,00

10,20

14,28

88,92

737,12

61,65

31,50

FoLDER PADRÃo PRoPRIA Unidade 130.0

FoLDER PADRÀo,2rx29,rcM. n,lPRESSÃo 4x4 coR.E§ PÂPEL coUcHE 6OKG. coM DoBRÂ

FoRMUúRto 0E soucÍTAçÃo DE ÂGUA E pRopRtA Btoco 8.0GÁ§

FoRMUúRJo DE solrcrrAÇÀo DE ÁcuÂ É cÁs, Bl-oco coM l(p FoLHAs, T MAm{o l0xl0cÁRBoNAm

rMpREssÂo DtcnAL À3 coLoRlDA PRoPR|A unidade 25.0

rMpRrssÀo DrcrÂr À3 coLoRrDÂ. 42xê.rcM, tMpRÉssÀo 4xo coRES. coucHE ioKG Â 80KG

rMpREssÁo DtcnAL A4 coLoRtoA PÂopRtA unidade 50.0

IMpREssÀo DIcrrAL A4 coLoRIDÂ, zlx29,7cM, rMpREssÂo 4x0 coRf,s, pÂpf,L oFFSET TscR A rSmR

IMPRESSÀo DIGTÍAL A4 Ptr PRoPRIA Unidàde

rMpRxssÀo DrGtrAL Â4 p/B, 2lx?9,7cM, lupRrssÀo 4x0 coREs, pÀpEL oFFsL-r zscR

JoRÍ{AL cJ 24 pAGtNÀs pRopRtA untdade 12.0

JoRNÂI C/ 24 PÁcINAs.42x29,7CM (FECHADo). IMPRESSÀo 4x4 coREs. DoBRÂDo. GRAMPEÂDO

60.0

175.0

cEp: 63475"OOO
52?. tO92

149 l?+l*133tüôl5otutsÃo 
w FREt{tE DE pRopRra o,XãÍ"',," 3.0 2s.64

LoNA 1.4ocR, IMpREssÀo rrv FRENTE DÊ ÂLTA RESoLUçÀo, ÂCÀBAMENTo coM Dols BAsrôEs E coRDÁo pADRÂo.

i.9|l^:13:üd3t*tssÃo 
uv FREt{rE oE pRopRra o,IiT"",," 4.0 34,43

LONA {,1ocR, ÍMpREssÀo uv FRENTE DE ArrÂ RxsoluÇÀo, ACABAMENTocoM rLHoEs E APLICÀCÂo No LocAL.

i.9if*lÍ3ifti3t*ttsÁo 
uv FRENTE DE pRopRrA o,I:tl&" 3.0 2o,ss

LoNA 41oGR, n,(PREssÁo W FRENTE DE ALTA RESOLUçÂO, ÁCABÂMENro cOM METÂI,ON E ÂPLICÂçÀO NO LOCAL.

i?Hâ"31f1^i[!ãi'r'â% 
uv FRENTE E pnopen o,[i[.,," 3.0 20.42 6t,26

LoNÀ 1,{OCR, MPRESSÂo I,v FRiNlx E vERso DE ÀLTÀ RESoLUçÀo. ACÂBAMENTo coM mIS BASTÔES E coRDÃo PADRÁo,

PANFLEÍOS PROPRIA Unldade

PANFLEToS. I5x21CM, IMPRESSÁo 4x4 coRas, PÂPFI coUcHE 4OKG, coRTE RETo

CAPA C/ CORTE ESPECIAL PROPRIa Unidade 350.0 0,38 113.00

cÂpA o conrE ÊspEClAl.. TAMÀNHO ABERm 6sx{,{cM, TMPRESSÀo 4x0 coREs. pApEL oFFSET 24mR, c/ DUAS DoBRAs, FÂcA
ESPECIÁL, CORTE g VINCO

PÍocd ScÍt<rdor F.!rôôndr
CNPJ: OZÁ.13.7( ooo

154

s*É
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CAPA PRocEsso PREFEITURA c/ ERAzÀo oo pRopRrA unidade 500.0 o,ro 50,00
MUNICIPIO

CÀPA PRoCEsso PREFE,TURA c/ BRAzÀo Do MT,NICIHo, SENDo 3 FoLHAS (T2 PÁGS) II{IERCÂLADAS, 32X46CM (ÁBERTO),

lMpREssÃo 4x0 coREs. pApEL orfsEl t20GR Ê suPERB0ND AMARILo 75GR c/ uMA rroBRÂ

PEDIDO DE MATERIAL PROPRIA Blo<o

PEDIDO DE MATERIAL, BLOCO COM IM FOI.IIAS, TÂMÂNHO 21X?OCM

8.0

t55

156

157

160

166

167

168

169

170

171

112

173

ENVELOPE SACO PROPRIA Unidâde

EI{VELoPE sAco,IMPB.EssÀo 4xO coREs, PÂPEL oFFSET I2OG& coRTE ESPECÍAL E EÂCÂ

60.0

7,30

o,12

5,7 4

58,40

7,20

11,48

832.00

5,40 81,00

cALEr{DÁRto DE MESA PRoPR|A uôidâde 8.0 1,33 10.64

cALENDÁRro DE MEsÂ, BÂsÊ 42x2rcM. ÍMpRFssÀo 4x0 coRxs, TRtpLEx 3o0cR, LÂMlNÂDo. r,trolo 24 pÁGnlAs. r6x22cM.
LvpREssÃo 4x.1coREs, coucHÉ Fosco l70cR wlm o BRÂNco

ADESIVO LEITOSO CO IMPRÉSSÁO DE ALTA
RESoLUçÃo, REcoRrE E apLrcaçÁo No PRoPRTA o,]lã'JJr" 2.0
LOCÂL.

ÂDESw0 LErroso coM tMpREssÃo DE ALTÂ RESoLUçÀo, RrcoRT€ E ÀPt,tcÂÇÀo No LocÂr.

CADASTRo SÓCIO FAMIUAR PROPRIA E|oco 15.0

cADAsrRo sócro FAMTLIAR. [REImi E vERso, Bloco coM 100 FoLHÁs, TÂMANHo 21x3{) cM

CARTAZ DIGÍTAL A3 PROPRIA Unidàde

cÂRTÂz DIGITAL Â1.IMpREssÀo 4x0 coREs, pApEL coucrrE mKG, coRTE RÉm

CAMISÀ EM GOLA POLO PÂOPRIA Unidade 40.0 20,80

cÂMIsA EM GoLÂ polo coM plNnrÁ SERIGR^FIC coMTEM s E coREs DrvERsÂs MANG^ ctlRTA E!í TEcIDo PIKER

CONVm ESPECIAL CO ENVELOPE PROPRIA Unidade 60.0 0,45 27,OO

coNvrrE E5PECTAL coM ENvELopE, TAMÂNHo lsx2lcM, IMPRESSÀo 4x4 coRES, PAPEL ASPIiN mKG, coM uMÂ D0BRÂ,

ENVELOPE PERSONÂIIZADO

25.0 0,48 r2.00

cÂMlSÂ EM GOLA 'V' OU 'CÂRECA" MANGA pROpRtA Unidade ,tO.O 17,10 6A4,00
CURTA.

cAMrsA EM colÁ ,rr- ou "cÂRtcA" MANCÂ ctrRT coM prNrrRÁ sERrcRÁFÍcA, TEMÂS vÂRrADos E coRrs DI!'ÉRsÂs EM

TEcrDo prerJET coM $% poLrEsrER E so96 ALGoDÀo.

cAMrsA EH GOLA'V' OU 'ClÂECA', MANGA pRopRIA Untdade t5.o 27,40 411,00
LOIIGA.

CAMTSA EM GOLA'V" OU "CÁRECÁ" MANGA LONGÂ COM PINTURÂ SERIG'RAFICÁ, TEMÀS VÁRIADOS E CORES DÍVERSÂS EM

TEcrDo preuET coM $% poLtEsrER E 5096 ALGoDÀo.

cÂMlsÂ EM GOLA'V' OU 'CAÀECA' MAI'IGA pROpRtÂ Unidadê ,t0.0 lg,to 764,00
CURTA.

CAMTSA EM COLA "rf' OU "CARECÂ" MÂNGA CTJRTA COM PINTIJRA STÍBLMADÂ, TEMAS VÂRIÂDOS E COREs DI!'ERSAS EM

TECIDO DE PV, 33% POLIESTER E 6796 VISCOSE

caMrsa EM GoLA ,v" ou 'cAREcA' MÂNGA pRopRtÂ rrnidàde 15.0 16,80 252,00
LONGA-

CAMISA EM GOLA "V" OU "CÁtrI]CA" MANGA LONGA COM PImURÀ SIMLIMADA, 'IIMÂS VÂRIADOS E COR.AS DI!'ERSAS EM

TECIDO DE PV. 33% POLIESTER F- 67% VISCOSE. COM PINT'T]RÁ sT]BLIMAT'A. TEM,AS VAruAI)oS E CORES DIVERSÂS EM TECIDO DF.

PV, }3% POLIESTER E 6 VISCOSE,

114
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176

171

178

179

180

181

182

183

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam

independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência;

1.3.2. O Edital da Licitação;

1.3.3. A proposta do CONTRATADO; e

1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados.

'fj oacuARrBE

CÀ lsA EM GOLA POLO PRoPRIA lJnidade 15.0 20,00 300,00

cAMtsA EM colÂ polo coM ptNruRA sERrcRÁFIcA coM TEMAS E coREs DIVERSÁS MANGÂ LoNGA EM TEcIm HKER.

CAr4lSA EM GOLA POLO PROPRIA unidàde 40.0 22,90 916,00

CAMTSA EM GOLA POLO COM PINTURÂ SUBLÍMADA COM TEMÂS E CORES DIVERSAS MÂNGA CURTA EM -I}:CIDO PV 33%

POLIESTER E 67% VISCOSE.

coxFEcçÂo DE BANNER pRopRrA o,[ãÍj,," 1o.o 34,1i 3,t1,30

CoNEECçÂ0 DE BANNER IMPRIsso A I,ASER EM MÂTERIÀL PARÂ coMUNIcAçÀo vIsUAL, CoRf,s VÂRIÂDÂS USAM TÁMBÉM

EM RECTTIRAÇÀo tÍ,r{cÂs DrvERsÁs coM sERvIço DE Mot{TÂcEM INcLUso-

coNFEcçÃo DE FAtxAs pnopRrÂ o,I"rfr. 1o.o

CoNFECÇÀO DE FÂIXAS EM TECIDo ALGODÂO SUBLIMÂDÂ EM DIVERSÀS CORf,S MEDINDO 5,M' 0,6ü!.

colFEcçÃo DE caRrAzEs pRopRrA o,llit|"",," s.o 13,27 106,16

coNFECÇÃo DE CÂRTAZES PÀRA PROPAGÂNGÀ, COLORIDO EM PAPEL OUTDOOR 90 GRÂMÂS. TAMÂNHO: O,7O T O,$ mc§o'

coNFEcçÃo DE cÀRrazEs pRopRrA o,[:Ti," s.o 14,69 1..7,s2

coNFEcÇôEs DE cÂRTÂzEs pÂRA mopAcAND , coLoRIDo EM PAPEL ollrDooR 90 cRÁMAs, TAMANHo r,m, 0,70 METRos.

28,58 285,80

66,08rMpnEssÁo DE papEl paÂÁ ourDooR mopRra o,[iÍi," 8.0 8.26

tMpREssÁo DE pÀpFr pÀRÂ ourDooR 90 GRÂMAS, TÂÀ.lANHo 9r3 MErRo. mM sERvlÇos DÊ FlxÂçÂo No LocAt.

PLAcAs PÂRA tDEmFtcAçÃo EM PVc coM
IMPRESSÔEs EM ADÉSIVOS, COM FITÂ DUPLA

Elfiiffi"f i?E[iêtt?J.Hii33^5: 
PRoPRra oJli'J""." 8'0 38'10 304'80

FrxAçÃo No Loca.
ptlcis pena rosvnrrcÂÇ,Áo EM pvc coM lMpREssôEs EM ArrEsrvos. coM FrrA DUPLÂ FACE PÂRÁ uso DE flxAÇÃo, TEMAS,

CoRES E TÂI\íANHo5 DI\TERSOS COM SERVIçO DE TIXAçÂO NO LOCAL.

Pt-acas DE tDENnFrcaçÁo sEM
REFLETORES. ESTRUTURA EIi{ I.iETÂLON

'"1+1ti"tf'.H,,liL''ffiiâ"$if^i Eil PRoPRra o,[i',1"'0. 80 64's0 s16'oo

CORES Ê TAÍI4ANHOS VARIÂDOS COM
sERVtço DE FtxaçÀo No Local.
puces ng rDEMmcÂçÁo sEM RErLEroREs, ESTRUTuRA ÉM METÂLoN 2ü20 E LoNAs coM IMPRESSÀo A LÂSER EM

MÂTERIÀL DE CoMI.,,NICACÀO VISUAI EM CORES E IÂMANHOS VARIÁDOS COM SERVIÇO DE FIXÂÇÀO NO LOCAL,

valoÍ total 15.,142,16

esta contrataÇão,

0N*r
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clÁusula SEGUNDA - DA vrcÊNctA E DA enonnoclçÂo

2.1. A presente contratação, de natureza contínua, terá vigência ate 31 DE

DEZEMBRO DE 2026 a contar da data de sua assinatura, com o objetivo de atender
a uma necessidade pública de caráter permanente. Com fundamento nos artigos 6a

(inciso XV), 106 e 107 da Lei ns 14.133, de l-s de abril de 2021, sua vigência poderá

ser prorrogada por sucessivos períodos, respeitado o limite máximo de 10 (dez)

anos. A continuidade do contrato e cada prorrogação ficam condicionadas ao ateste
da autoridade competente de que as condições e os preços permanecem

vantajosos, bem como à existência de créditos orçamentários para cada exercício

financeiro. Fica assegurado à Administração o direito de extinguir o contrato, sem

ônus, quando não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou

quando entender que o ajuste não mais lhe oferece vantagem.

cLÁusuLA TERCETRA - DO MODELOS DE EXECUçÂO e CSSTÃO

3.1. Os termos em relação ao regime de execução contratual, do modelo de gestão,

assim como os prazos e condiçôes de conclusão, entrega, observação e

recebimento do objeto constam no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

CLÁUSULA QUARTA . DA SUBCONTRATAçÂO

4.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, conforme

estabelecido no item 4.5 do Termo de Referência.

CLÁUSULA QUTNTA - DO VALOR

5.1. O valor total da contratação é de R$ R$ 15.442,16 (quinze mil, quatrocentos e

quarenta e dois reais e dezesseis centavos).

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas

decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos

sociais, trabalhistas, previdenciá rios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçáo.

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos

ao CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos.

CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO

6.1. O prazo para pagamento ao contratado e demais condições a ele referentes

encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato.

cLÁusuLA sÉTtMA - Do REAfusrE s*ç
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cr-Áusula oFAvA - DAs oBRtGAçôes oo coNTRATANTE

8.1". São obrigações do CONTRATANTE:

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo

CONTRATADO, de acordo com o contrato e seus anexos;

8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de

Referência;

8.1.3. Notificar o CONTRAÍADO, por escrito, sobre vícios, defeitos ou

incorreçôes verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,

reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

s*f

7.1. Os preços inicialmente contratados sáo fixos e irreajustáveis no prazo de um

ano contado da data do orçâmento estimado, em13 de fevereiro de 2025.

7.2. Após o interregno de 1(um) ano, e independentemente de pedido do

CONTRATADO, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo

CONTRATANTE, mediante aplicaçào do indice Nacional de Preços ao Consumidor

Amplo (IPCA), exclusivamente paraas obrigações iniciadas e concluÍdas após a

ocorrência da anualidade.

7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de 1(um) ano

será contado a partir dos efeitos financeiros do Último reaiuste.

7.4. No caso de atraso ou não divulgaÇão do(s) índice (s) de reajustamento, o

CONTRATANTE pagará ao CONTRATADO a importância calculada pela última

variação conhecida, liquidando a diÍerença correspondente tão logo seja(m)

divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão),

obri gatoriamente, o(s) defi nitivo(s).

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser

extinto(s) ou de qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão)

adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela legislação

então em vigor.

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão

novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio

de termo aditivo.

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento.
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8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das

obrigações pelo CONTRATADO;

8.1.5. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à

parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e

pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à
dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei ne 14.133, de 2021;

8.1.6. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao

fornecimento do objeto, no prazo, forma e condiçôes estabelecidos no presente

Contrato;

8.1.7. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;

8.1.8. Cientificar o órgão de representação judicial do(a) Fundo Municipal de

Assistência Socialpara adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de

obri gações pelo CONTRATADO;

8.1.8.1. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e
reclamaçôes relacionadas à execução do presente Termo de Contrato, ressalvados

os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

8.1.8.2. Concluída a instrução do requerimento, a contar da data do

protocolo, a Administração terá o prazo de 10 (dez) dias, admitida a prorrogação

motivada por igual período.

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio

econôm ico-fina nceiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 10 (dez) dias.

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo

administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo

CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem

como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do

CONTRATADO, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAçÕES DO CONTRATADO

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e

em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas

decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as

obrigaçôes a seguir dispostas:

fu.-€
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9.1.1. Responsabiliza r-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de

acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor;

9.1.2. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)

horas que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

9.1.3. Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou

autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles

solicitados (inciso ll do art. 137 da Lei ne 14.133, de 202L),;

9.1.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas,

no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens nos quais se

verificarem vícios, defeitos ou incorreçÕes resultantes da execução ou dos materiais

empregados;

9.1.5. Responsa biliza r-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do

objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros,

não reduzindo essa responsa bilidade a fiscalização ou o acompanhamento da

execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos

pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos

danos sofridos;

9.1.6. Quando não for possível a verificaçáo da regularidade no Sistema de

Cadastro de Fornecedores , o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável

pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal ou instrumento de cobrança

equivalente para fins de pagamento, os seguintes documentos:

9.1.6.1. Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

9.1.6.2. Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa

da União;

9.1..6.3. Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda

Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do CONTRATADO;

9.1.6.4. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);

9.1.6.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT); e

9.1.6.6. Certidôes que comprovem a regularidade perante a Fazenda

M unicipa l;

9.1.1 . Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações

trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação

s"'f
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específica, cuja inadimplência náo transfere a responsa bilidade ao contratante e

náo poderá onerar o objeto do contrato;

9.1.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,

qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do

objeto contratual.

9.1.9. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que

não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a

segurança de pessoas ou bens de terceiros.

9.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com

as obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitaçáo,

ou para qualificação, na licitação;

9.1.11. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva

de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da

Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na

legislação (art. 116 da Lei ns 14.133, de 2021);

9.1.12. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no

prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que

preencheram as referidas vagas (parágrafo único do art. 116 da Lei ne l-4.133, de

202r);

9.1.13. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do

cumprimento do contrato;

9.1.L4. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,

estadual ou municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE;

9.1.15. Apresentar ficha técnica do produto, ou laudo técnico, ou certificação

ou outro documento que venha a ser solicitado pelo CONTRATANTE para

comprovação do atendimento às cláusulas de sustenta bilidade contidas no Termo

de Referência.

9.1.16. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e

aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às

especificações do Termo de Referência e demais documentos da contratação.

CLÁUSULA DÉCIMA. DA GARANTIA DE EXECUçÃO

10.1.Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. S*(
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cr-Áusula oÉctul pRTMETRA - DAs rnrneçôes E DAs sAilçoEs
ADMINISTRATIVAS

11.1. Comete infração administrativa o licitante que praticar quaisquer das

hipóteses previstas no art. 155 da Lei n0 14.133, de 2021, quais sejam:

a) Der causa à inexecução parcial do contrato;

b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Ensejar o retardamento da execuçáo ou da entrega do objeto da

contratação sem motivo justifi cado;

e) Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou

prestar declaração falsa durante a licitação eletrônica ou execução do contrato;

f) Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execuçáo do contrato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo previsto no art. 5e da Lei n0 12.846, de 10 de agosto de

2013.

11.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima

descritas as seguintes sanções:

11.2.1. Advertência, quando o CONTRATADO der causa à inexecução parcial

do contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave

(§2p do art. 156 da Lei na 14.1"33, de 2021);

11.2.2. lmpedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas

descritas nas alíneas de "b", "c" e "d" do subitem acima deste Termo de Contrato,

sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (§44 do art. 156

da Lei ne 14.1-33,de 2021);

11.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens "e" a "h", bem como nos demais

casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave (§5e do art. 156 da Lei

no 14.133, de 2021).

11.2.4. Multa:
A§'uV
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LL.2.4.1. Moratória de 1% (um por por cento) por dia de atraso

injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

L1.2.4.1.1. O atraso superior a 30 (trinta) dias autoriza a
Administração a promover a rescisão do contrato por descumprimento ou

cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso I do art. 137 da

Lei no 14.133, de 2021.

11.2.4.2. Compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total
do contrato, no caso de inexecução total do objeto;

11.3. A aplicaçâo das sançôes previstas neste Termo de Contrato não exclui, em

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao

CONTRATANTE (§9'do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021).

11.4. Todas as sançÕes previstas neste Termo de Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§7'do art. 156 da Lei ns 14.133, de 2021).

11.4.L. Antes da aplicaçáo da multa será facultada a defesa do interessado

no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157 da

Lei n" 14.133, de 2021);

11.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao

valor do pagamento eventualmente devido pelo CONTRATANTE o CONTRATADO,

além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou

será cobrada judicialmente (§ 8"do art. 156 da Lei n' 14.133, de 2021);

11.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá

ser recolhida ad ministrativa mente no prazo máximo de XXX (por extenso) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

11.5. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas

cumulativamente com a multa (§ 7e do art. 156 da Lei n0 14.133, de 2021).

11.6. A aplicaçáo das sanções realizar-se-á em processo administrativo que

assegure o contraditório e a ampla defesa do CONTRATADO, observando-se o

procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei ne 14.133, de 2021,

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar.

L1.7. Na aplicação das sanções serão considerados (§1' do art. 156 da Lei n"

14.133, de 2021):

s"'r
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11.7.L. A natureza e a gravidade da infração cometida;

11.7.2. As peculiaridades do caso concreto;

11.7.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

11.7.4. Os danos que dela provierem para o CONTRATANTE;

11.7,5. lmplantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade,

conforme normas e orientações dos órgãos de controle.

11.8. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei np 14.133, de 202L,

ou em outras leis de licitaçôes e contratos da Administração PÚblica que também

sejam tipificados como atos lesivos na Lei n0 12.846, de 2013, serão apurados e

julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e

autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159 da Lei n' 14.133, de

202L\i

11.9. A personalidade jurídica do CONTRATADO poderá ser desconsiderada sempre

que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática

dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e,

nesse caso, todos os efeitos das sançÔes aplicadas à pessoa jurídica serão

estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação

ou controle, de fato ou de direito,com o CONTRATADO, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia

(art. 160 da Lei n" l-4.133, de 2021);

lL.10. O CONTRATANTE deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado

da data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos

às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de

Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas

Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal (art. L61 da Lei n'
14.133, de 2021).

11.11-. As sançôes de impedimento de licitar e contratar e declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.

163 da Lei ns 14.133, de 2021.

11.12. Os débitos do contratado para com a Administração CONTRATANTE,

resultantes de multa administrativa e/ou indenizaçÔes, não inscritos em dívida

ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos

w,*r
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pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos
administrativos que o contratado possua com o mesmo órgão ora CONTRATANTE.

cLÁusuLA oÉcrua SEGUNDA - oa ercnrçÂo coNTRATUAL

12.1.. O contrato se extingue quando cumpridas as obrigaçôes de ambas as partes,

ainda que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

12.2. Se as obrigaçôes não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração
providenciar a readequação do cronograma fixado para o contrato.

12.3. O contrato se extingue quando a náo conclusão do contrato referida no item

anterior decorrer de culpa do CONTRATADO:

12.3.1. Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas

sançôes administrativas; e

12.3.2. Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse

caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução

contratual.

12.4. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçóes nele

estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no

artigo 137 da Lei ns 14.133, de 2021, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditório e a ampla defesa.

12.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei ns

14.133, de 2021.

12.4.2. A alteração social ou a modificaçáo da finalidade ou da estrutura da

empresa náo ensejará a rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o
contrato.

12.4.2.1. 5e a operação implicar mudança da pessoa jurídica

contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

12.5. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente

cumpridos;

12.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.5.3. lndenizaçôes e multas.

8}^p'{Ê
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12.6. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do

desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização

por meio de termo indenizatório (caput do art. 131 da Lei no 14.1-33, de 2021).

cLÁusuLA DÉcrMA TERcEIRA - DA DorAçÃo oRçAMENTÁRIA

13.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de

recursos específicos consignados no Orçamento, na dotação

0901.08.122.04O2.2.061 - Gerenciamento e Manutenção das Atividades Gerais da

Secretaria do Trabalho e Assistência Social, R$ 5.896,66 no elemento de despesa

33903000: Material de Consumo, Material de Consumo - Material de Consumo,

Material de Consumo, R$ 9.545,50 no elemento de despesa 33903099: Material de

Consumo, Material de Consumo - Outros Materiais de Consumo, Outros Materiais de

Consumo

13.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após

aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos

correspondentes, mediante apostilamento.

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS

14.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as

disposições contidas na Lei ne 14.133, de 2021, e demais normas federais

aplicáveis e, subsid ia ria mente, segundo as disposiçôes contidas na Lei n0 8.078, de

1990, Código de Defesa do Consumidor, e normas e princípios gerais dos contratos'

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS ALTERAçÔES

15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e

seguintes da Lei ns 14.133, de 2021.

I-5.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os

acréscimos ou supressôes que se fizerem necessários, até o limite de 25oÂ (vinte e

cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15.3. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados

por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art.

136 da Lei ne L4.133, de 2O2L.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAçÂO

16.1. lncumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento no

Portal Nacional de ContrataçÕes Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei

ns 14.133, de 2O21, bem como disponibilizar este Termo de Contrato no sítio oficial

s.r'"\z
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do(a)Fundo Municipal de Assistência Socialna rede mundial de computadores
(internet), em atenção 3s §2q do art. 8s da Lei ne 12.527, de 2011, c/c o inciso V do

§3s do art. 7s do Decreto na 7.724, de 2012.

cLÁUsuLA DÉctMA SÉTIMA. Do FoRo

17.1. E eleito o Foro da Comarca de Jaguaribe para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos
pela conciliação, conforme §ls do art. 92 da Lei ns 14.133, de 2021.

JAGUARIBE/CE, 12 de janeiro de 2026

FUNDO MUNICIPAL E ASS!STÊNCIA SOCIAL

t4.748.0461OOO1-O6

POLYANE ALVES DE ARAÚIO DIÓGENES

Responsável legal da CONTRATANTE

T N MAIA JUNIOR tusinâdo de íoíma diqital por T

N MAIA JUNIOR

LTDA:23905067QSQ rmr::sosoozmorzo

170 
D.dot 2026.01.121607:58

T N MA|A JUNTOR

cNPJ/MF Ns 23.905.06710001-70

TADEU NOGUETRA MArA JUNTOR

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1.J.,,.'^ t"r,^i*,* i,l^.&

ru""*,"^À$JLn 4 \.J.-2
al r :,


